
ATA DA 2ª REUNIÃO DA MESA SETORIAL DA EMLURB 
 

Data: 02/05/2014 Horário: 11:30h 

Local: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão - SEPOG 

Participantes: Bancada do Governo:(membros componentes) 
Phillipe Theophilo Nottingam, João Aguiar Pupo, José Ronaldo Rocha 
Nogueira, Presidente da Câmara Walter Cavalcante, Vereador Evaldo 
Lima, Ângela Márcia F. Araújo, Ramom Carvalho, Roberto Passos, 
Rosaura Maria de Holanda Angelim, Samarkandra Alencar,  
 

Bancada dos Servidores:(membros componentes) 
Representates do Sindifor: Antonia Nascélia Silva. 
Representates do Sindilurb: Vicente Lobo Neto, Fernando Cassiano, 
Adriano Ricardo Alexandre e outros. 

 

Pauta da Reunião 

1. Reivindicações dos empregados da Emlurb em greve desde o dia 23 de abril de 2014. 

 

Ata da Reunião 

Durante o encontro foram identificados os pontos que se enquadram nos critérios presentes 
no Sistema de Negociação Permanente (Sinep), da Prefeitura de Fortaleza, que desde o ano 
passado mantém aberto um diálogo permanente através de mesas de negociação com as 
diversas categorias de servidores municipais. 

Foram destacados os critérios acordados na Mesa Central de Negociação para priorização da 
solução das demandas, que foram: (1) direitos não cumpridos; (2) correção de distorções; (3) 
Melhoria das Condições de Trabalho; (4) Melhoria de salário aliada à melhoria do 
desempenho. 

Em relação as demandas por melhorias das condições de trabalho, a bancada do Governo 
esclareceu que os problemas da Emlurb, notadamente os referentes às condições de 
trabalho, não são recentes, e que a gestão irá empreender todos os esforços para dar solução 
aos problemas apontados. 

Após a discussão de toda a pauta de reivindicações apresentada, ficaram definidos os 
seguintes pontos: 

1. Os processos de concessão de quinquênio e licença especial serão analisados sob o ponto 
de vista da legislação vigente e os empregados que possuem decisão judicial assegurado o 
direito, os atos estão sendo providenciados; 
2. A SEPOG analisará o pagamento dos níveis salariais e constatada a inconformidade no 
pagamento, adotará providências com a maior brevidade possível; 
3. Quanto ao pagamento dos vales transportes, a Prefeitura Municipal de Fortaleza irá 
adequar à forma de cálculo (6% do salário base), que passará a incidir sobre o vencimento 
base, a partir da folha de maio, na forma da Lei 7.418/85; 
4. Foi informado que a gestão abriu processo licitatório para aquisição de EPI´S e material 
de limpeza urbana para os empregados da EMLURB, em no máximo, 60 dias; 
5. Providenciou licitação para contratação de empresa para o fornecimento de leite, no 
prazo de 45 dias; 



6. Os demais itens que impliquem na estruturação remuneratória de consequente impacto 
financeiro serão estudados em outro momento; 
7. Quanto à reestruturação da EMLURB, está sendo estudada no contexto de reforma mais 
ampla da administração. 

 

Encaminhamentos 

 
Não foi definido nem data, nem pauta para próxima reunião. 

 

 


